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Soyériio Central.
DECMSTO N. 5135 DIS 13 DB NOVE.MIUIO DE 1872.

Regulamento a que se refíre o de-
creio n. 5135 de 13 de Novembro

de 1372.
(Corilinuaçíío do supplomonfòaodon. TòS.)

CAPITULO IX.
DISPOSIÇÕES GERAES.

Art. 92. So a divisão de bens entre
herdeiros ou sócios não comportar a reu-
nião de uma família escrava, e nenhum
delles preferir cunserval-a sob o seu dorni-
nio, mediante a reposição da quota-parte
dos outros interessados, será a mesma fa-
milia vendida e o seu produclo rateado.
(Lei—arl. 4" § 8.")

8 1." Os (ilbos livres menores de 12
annos nao acompanharão a mai escrava
sènaõ no caso de sor herdeiro necessário
aquelle que adquirir na partilha a família.

§ 2.° Assim no caso de naõ ser herdei
ro*:necessartopcorm) -nu^eas-o- -lie—divlsaõ
entre sócios, os menores ficarão á disposi
çaõ d" governo ou do juiz de orphaõs.

I 3." Todavia, tanto na hypotbese dos
paragrápíioS anteoedeules, como na § 2'
do art. 91, o juiz de orphaõs preferirá
os sonhares das mais para os encarregar
da educação dos menores; e, em lodo caso,
a separação naõ será feita s.eriaõ depois
que o menor houver completado a idade
de trez a-snos, salvas as exeepções do
do art. 8 °

Arl. 63. Nenhum inventario ou parti
Ihn.-enlrO herdeiros ou sócios, quo com-
prehender escravos, e nenhum litígio, que
versar sobre o domínio ou a posse de Os
cavos, será arlmillido em juizo, se naõ
for desde logo exlubido o dcumento da

matricula. (Decreto n. 4835 do Io de
dezembro de 1871 arl. 45.)

Também se naõ dará passaporte a es-
cravos, sem que sejam presentes á aulo<
ridade, que houver de dar, os documentos

I da matricula, cujos números de ordem,
data e lugar, onde foi feita, seraõ rmmcio-
nados nos passaportes; c se forem acom-
pãuhados por seus filhos livres, devem os
passaportes con ler os nomes e mais de-
claraçues relativas a estes. (Decreto citado
—ibid.)

Art. 94. Fica derogada a ord. lív. 4n
lit. 63, ria parle qne revoga as alforrias
por ingratidão. (Lei—art. 4o § 2.°

Art. 95. Quaesquer certidões requisi-
tidas pelos juizes, curadores geraes de or-
phãos, promotores públicos c adjuntos,
ou pelos curadores particulares, para de-
feza dos escravos, dos menores livres e
dós manumillidos sujeitos a serviços, se-
rão extrahidas gratuitamente

capítulo x.
1>AS MULTAM V. I)AS !T..\TAS.

Art. 90. Alem das multas comminadas
pelo decreto n. 4835 do 1* de desembro
de fSf totrivS 3 e se~giTiiTrr?^èT'ãb""nqrõsirs7

A'de 408000 ale 5O$00O, a cada um"
dos membros das juntas munieipaes de
emancipação, que deixarem de compare-
cor aos respectivos trabalhos sem motivo
justificado. Na mesma multa incorrerá
o escrivão e bem assim os funcionários e
os indivíduos que não se prestarem a dar
os esclarecimentos do arl. 32 desle regü-
lamento;

A de 20.5000 até 6'QíOQÒ aos indi-
vidup qne. nomeados arbitradores, cura-
dores uu depositários, recusarem-se sem
motivo legitimo ou justificado;

A de 5Q|000 ale 100|000 aos juizesi mais fiiuccionarios, que não cumprirem

A|de 50 ato 100& aos senhores e
possuidores, o aos parochos, que eneor-
rerem para erro na declaração do arl. 3.°
desl| regulamento, se não for ratificada
em tempo, uão sendo caso de punição cri-
minai.

A de 50$ até 100$, aos juizes e osr
erivács que forem negligentes ou omissos
no cumprimento das obrigações que esle
regulamento lhes incumbe, alem da res-
ponfabilidade criminal; ' •

A de 100$, a cada um dos directores
das associações, administradores das.casas
de expostos, e possuidores de menores li-
vres, e de manumillidos com cláusula ou
contracto de serviços, que não derem á
matricula, no juizo competenleos menores
e osrnanumitlidos sob sua autoridade, ou
que annnalmente não prestarem as contas
ou naõ derem as informações necessárias
para,as verbações no registro respectivo:

Ap, -97. Soffreraõ a pena de prisaõ:
Os quede má fé naõ derem a classifica

çaõ pe que tratam os art. 27 e segeintes
os nomes dos escravos para a emancipa-
çaõ; pelif fu nlftfpn Mo^doliihtW'^

Os que, lendo em seu poder pectilio de
escravos ou de manumillidos sujeitos a
serviço, sem áutorisação legal, não o má-
ni festa rem em juízo dentro de prazo as-
sigriado em edital: 30 dias;

Os que alliciarem menores sujeitos à
autoridade dos senhores das mais entre-
gues a associações; casas de expostos e
particulares, ou manumillidos obrigados a
serviço: 30 dias:

Art. 98. Saõ competentes para impor
as mui ias:

O ministro e secretario de estado dos
negócios da agricultura.commercio e obras
publicas, na corte, aos membros da junta

Go verw 0 di Pro finda
Revolução n.° 804. Publicada em i'Q de dezembro de 4872.

Fixa a despeza e orça a receita das Mfjerentes cama-
ras munieipaes da provincia para o anno finqn-

ceiro de 1872 d 1873.
íjj .

• Pedro Affonso Ferreira, presidente ria provincia do Piau-
hy. Faço saber a todos os seus habitantes que a assembléa
legislativa provincial resolveu o seguinte:

CAPITULO 1.°
MUNICÍPIO DE THEUESINÁ.

Despeza.

Art. l.° A câmara municipal de Theresina o autorisada
a despender no anno financeiro miinicipaldp 1." de outubro
de 1872 á 30 de setembro de 1873, as quantias que vão
mencionadas nos § § que seguem:

| 1.° Ordenado ao secretario. . . . 600,3000
1 2.° Idem ao advogado 480^000

nos prazos marcados, os devores que esle) municipal, aos parochos.e aos juizes.regulamento Ines ror.ommcnda; 0s presidentes de provincia, aos indi-

viduos quo devem compor as juntos mu-
nicipaes, aos parochos o aos juizes;

As juntas municípios, aos respectivos
escrivães 011 indivíduos, que os devam
substituir, e ás pessoas que recusarem'so
a dar-lhes esclarecimentos solicitados*

Os juizes, aos seus subalternos, com-
prehendiilàs as autoridades inferiores, es-
crivães, indivíduos nomeados curadores
depositários ou arbiliadoros; acs senlm-
res c possuidores de menores livres e do
manumillidos; ás associações o ás casas
de expostos.

Paragrapho único. Em geral, as auto-
ridades superiores podem impor as multas
que as autoridades inferiores não houve-
rem imposto sem motivo justificado; mui-
lando-as pula negligencia ou omissão em
em 50§000 alé 100$.

Art. 99. Da imposição de multa ha-
verá recurso:

Para os presidentes, lias províncias,
quando forem impostas pelas -autoridades
administrativas e judiciarias da mesma
provincia; para o ministro, quando im-'j5õtt^MÔS"W

Para o conselho de estado, tia forma
do art. 46 do regulamento n. 124 de 5 de
fevereiro de 1842, quando imposta pelo
ministro.

Na corle os recursos seraõ interpostos
para o ministro.

Art. 100. As multas seraõ cobradas
executivamente, remeltendo-se para esse
fim as cerlnlõcsás repartições fiscaes.

Art. 101. A pena de prisaõ será impôs-
ta pela auloridade judiciaria competente.

Arl. 102. Ac; multas comminadas por
esle regulamento faraõ parle do fundo de
emancipação.

Palácio do Rio, de Janeiro em 23 de
novembro de 1802.— Francisco do Rego
Barros Barreto.
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| 3.° Idem a dous íiscaes:
rada um
| 4.° üdom ao porteiro .

600,WO*reis
1:200$Ul.

300:5000
300#OÜO
120,5000

§ 5.° Idem ao piloto „
§ (5.° Idem ao progoeiro
| 7." idem a quatro guardas munieipaes:

3005000 reis a cada um l.ÍO0|Ó0O
| 8.ü Doze por cento ao procurador sobre

qualquer quantia que arrecadar. . .
| 9.° Cum alluguel da casa da câmara edos auditórios
§ 10. Com luzes para a cadêa, 4 #000 reis

por dia. . . . . . ; # _
| íí. Com o pagamento de custas de pro-cessos em que decafiir a justiça.
§ 12. Com o pagamento da divida passiva
§' 13. Com restituição de multas. . .
| 14. Com expediente da câmara, jury eeleições. . ... . .

; | '15. Com compra de mobília e mais uten-silios para a câmara. ......
ÍJl.6. Com limpeza, nivelamento e entu-lhamehtü de escavações nas ruas prineipaos e

praças . . . . .
§ 17. Com o concerto dosporfos públicose_ compra de canoas para a passagem da ca-
pitai

§ 18. Alluguel da casa para o mercado pu-blico

1 !9- Gom abei't,Jl^ e limpeza de estradas
& 20. Com reparo, gradeamento de ferrono cemitério publico, plantio de arvores dou-tro delicie aceio na respectiva capei Ia
| 21. Òrdonado aa administrado;

milerio ......
à 22. Salário a dous coveirô

rio: 3OOJO00 reis a caria um
Í 23. Com desapropriação de edifícios que

' do ce-

do cerni te-

300,5(000-

365,5000

5QMÒQ0
'1.'õO();;v(joü

(I

50QIO0Q

500^000

500,5000

1:000,5000

385,5000
300,5000

1:2001000

000/5000

000,5009

200,5000

estiverem em logares convenientes ao afora-
mento da cidade ........ 3:000#000

§ 24. Com vestuário a orphlios desvalidos,
| que freqüentarem as escolas publicas, papel,
jponnas o tinta para os mesmos. . . . 200#000

| 25. Subvenção á santa casa de miseri-
cordia desta cidade (a importância liquida das
multas ,  $

| 26. Pequenos reparos urgentes no cur-1 ral publico, limpeza no pateo do mesmo
§ 27. Dez por cenl.o á junta lançadora dos

dízimos dè miunças. . . . . . ;
| 28. Gom bolas preparadas para a extinc-

ção de cães, que vagarem pelas ruas desla ei-
dade 60/51000

§ 29. Com a festa de Corpus-Christi, e
illnminação em dias de lesta nacional, o Te-
l^um .«.'¦:  400,5000

§ 30. Pagamento de deposito (o que fôr
recolhido)  , $

| 31. Eventuaes. ...... 1:000,5000
, Receita.

Art. *%.° E' a mesma câmara autorisada a arrecadar no
dito anno financeiro as rendas seguintes:

E;n virtude do regulamento ospccial approvado provisoriamente pelapresidência da provincia.

§ !.° Dizimo de miunças. (Em virtude das
posturas approvadas pela resolução provincial n.°
72o de G de outubro de 1870) ^
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§ 2.° Foros de terrenos
§ íl.0 Jóias de terrenos arrematados .
| 4.° Medição e alinhamento de terrenos.
| 5.° Ginco mil reis por licença para ediíicar.
| 0.° Dous mil reis por licença para tirar pe-

dra e barro
| 7.° Rendimento do mercado publico inclusive

os direitos sobre sal e lapioca
§ 8.° Dous mil reis por licença para vender a

bordo ou em casa do consignalariu gêneros de pri-
meira necessidade, sendo os direitos desses gene-
ros classificados no | 7."

| 9.° Vinte reis por deralitro de cal.
| 10. Produeto de arrematarão de cabras, que

não forem reclamadas
| 11. Idem idem de pólvora e objeclos de ex-

plosão, que forem encontrados em casas do qua-
dro da cidade em porção o qualidades não perinit-
tidas por lei

§12. Passagem do rio Parnahiba.
| 13. Idem do rio Puty
| 11. Dous mil reis por licença para ter canoa

particular
§15. Rendimento do cemitério publico .
| 10. Vinte mil reis por licença para se terça-

zas de jogos permittidos por lei, menos bilhar.
§ 17. Quatro mil reis para se ter de uso par-

ticular ou de alluguel—carros, carroças, carrelões,
zorras e carros de passeio 

' 

§ 18. Dous mil reis por licença para se ter
curral' para vaccas de leite . . . . . .

§ 19. Cinco mil reis por licença a quem fizer
profissão de armador para actos fúnebres, etc. .

§ 20. Dous mil reis para se armar circos de
cavallinbos artifieiaes, e se abrir botequim. (Em
virtude das posturas organisadas nesta data, e que
são submettidas á approvação da assémbléa pro-
vincial . . . . • ..:..:

§ 21. Três mil reis de imposto sobre lojas com
fazendas seccas, ditas com louça, ditas com ferra-
gem, casas com bilhares, ditas com maebinas de
retratar e retratista a pincel. . . . .

§ 22. Dous mil reis por licença para vender
molhados e outros gêneros estrangeiros, e gêneros
do paiz, menos fumo e aguardente ....

§ 23. Dous mil reis para vender turno . .
| 24. Quatro mil reis para vender aguardente.
§ 25. Três mil reis sobre boticas e casas de

commercio em que se venderem drogas e outros
medicamentos . . ........

§ 20. Cincoenta mil reis sobre casas, em que
se vender somente a grosso

§ 27. Dous mil reis sobre quitandas, talhos de
carne, casas de pasto, officios mecânicos, dança-
rtnos de cordas, cosmoramas. padarias e typogra-

fi
fir>
fi

fi

fi

fi
fi

phias

fi
fi
fi

fi
fi

fi

fi
¦

fi

fi

fi

fi

fi

§ 28. Trinla mil feis sobro lojas com jóias de
ouro e prata, manufacluradas em paiz estrangeiro

§ 20. Duzentos e quarenta mil reis por jicen-
ça para se vender ambulantemente no município
jóias de ouro e prata, manufacluradas em paiz es-
trangoiro •

| 30. Cem reis por chapéo do Chile ou de Pa-
namá • . . . .

§31. Quinze mil reis sobro negociantes am-
bulantos

r| 32. Dez mil reis sobre escriptorio de advo-

gacia.
| 33. impostos por espetáculos ou concertos

públicos
§ 34. Cinco mil reis para se ler no municipio

fabrica de fogos artifieiaes, dila de charutos, dita
de sabão 

| 
-35. Dez mil reis para se ter fabrica de cha-

rulos e cigarros reunidamente
§ 30. Imposto sobre vencimentos de emprega-

dos municipaes.
§ 37. Dito de aferição do pesos e medidas .

| 38. Quinhentos reis por cada rez morta para
consumo publico, verde ou secca na cidade ou

povoacões do municipio
§ 30. Duzentos reis por cada rez que, não

sendo para o consumo, for recolhida ao curral da
municipalidade

I 40. Mil reis por milheiro de vellas de car-
nalniba

§ 41. Quinze mil reis por tabuleiros com fazen-
das equinquilharias.

| 42. Dez mil reis sobre olerias ....
| 43. Dous mil reis por licença para fazer

adobes 
| 44. Imposto sobre madeiras ....
| 45. Valor de lettras do exercicio anterior .

§ 40. Reposições e restituições ....
§ 47. Multas impostas pelo juiz de direito por

faltas commeltidas perante o tribunal do jury (ar-
tigo -16 da lei n.° 1830 de 27 de setembro de
1870) .... •

| 48. Multas por infracção de posturas . .

| 49. Depósitos . .¦'¦ . • • '•

§50. Receita eventual" . . s '•

fi

fi

fi

fi

fi

fi

fi

'fi

fi

fi

fi

fi

fi
fi

fi
fi
fi
fi

fi

9 oTITULO 2

Disposições geraes.

Art. 3.° Findo o anno financeiro municipal, nos três
seguintes rifezes (outubro, novembro e dezembro, que for-
inam um trimestre addicional) a câmara deverá liqüidar to-
das as despesas autor.isadas dentro do exercicio, havendo

fundos nas respectivas verbas e dinheiro em caixa; para o

que fará transportar para esse trimestre o saldo existento
em moeda no lim do trimestre anterior. Se alguma leltra

passada a câmara dentro do anuo financeiro so vencer no
correr do trimestre addicional, será neste escriplurada a
respectiva importância, e mais qualquer quantia que restava
arrecadar o foi arrecadada pertencente ao exercicio o saldo
resultante de todas as operações.

Art. 4.° No principio de cada trimestre, depois de ap-

provada a conta de procurador municipal tio trimestro an-
teriòr, remelterá o mesmo procurador com oííieio ao lhe-
sourèirò da santa casa de misericórdia desta capital o liqui-
do das multas (seja qual for a origem delles) representado
no balancete do ultimo trimestre, e o recibo que lhe for
ministrado juntará a seus documentos de desposas elassifi-
cándo esse no § 25 do art.0 1.°

Dando, portanto a câmara esta subvenção á santa casa de
misericórdia, poderá para ali mandarem qualquer tempo,
sem mais outro ônus, os expostos e mendigos enfermos que
forem encontrados nas ruas desta cidade.

Art. 5.° A quantia de 200£000 reis do § 24 do artigo
1.° será despendida pelo procurador da câmara por ordem
do respectivo presidente em virtude do requisição do juiz
de orphãos desle termo.

Art. 6.° Os fiscaes, das multas que impozerem, deduzi-
ram logo doze porcento para si e farão prompto recolhimen-
to do liquido por uma guia rubricada pelo presidente da
câmara.

Se cm vez de mulla tiver" lugar a venda de que tratam
os artigos 58 c 71 das posturas de 1870 e outros casos
idênticos, os fiscaes terão direito aos doze por cento e o pro-
curador a um por cento como se fora multa imposta.

Art. 7.° O procurador deduzirá um por 
°|0 

para si em
todas as quantias recolhidas cm deposito, deduzirá mais um
por cento nas quantias que forem cobradas por qualquer dos
outros empregados e recolhidas ao cofre sob sua guarda;
bem como na importância que for recolhida de multas por
infracção de posturas; e nesta conformidade no valor das ar-
rematações de alguns dos ramos de receita municipal.

Sob a verba «Evcntuaos» levará o procurador a impor-
tancia de sua porcentagem deduzida nos casos de que tra-
tam o presente artigo e o antecedente.

Art. 8.° A câmara sob representação do procurador, po-
dera transportar para fundos de uma verba esgotada o que
julgar de sobra em outra, isso quando for de grande conve-
niencia oceorrer as despesas autorisadas, e tudo será bem
desenvolvido no balanço annual.

Art. 9.° As quantias recolhidas e escripturadas nos §§
45, 40, 49 e 50 do art. 2.°, nos balancetes trimeslraes do
procurador e no balanço annual será explicada a sua pro-
cedencia.

Art. 10. No fim do anno financeiro, quando se fechar
a escripturação sob o mesmo titulo «Depósitos» figurará na
nova escripturação o saldo existente nesse titulo com toda
clareza.

¦ 

¦ 

¦;.

Rio de Janeiro.
DISCURSO PROFERIDO NA SESSÃO DE 9 DE JA-

NEIRO DE 1873.

(conclusão)
Parnalii/ba.— Nesta localidade,Sr. presidente,deo-se

um conflieto bem desagradável. Faço justiça a ambos
os partidos, reconhecendo quo nem uín nem outro de-
sejava quo as cousas chegassem a esse ponto.

Os liberaes pretendião lazer duplicatas cm toda a
provincia, porém nunca acreditei que esses meus com-
provincianos quizessom o derramamento de. sangue ca
morte.

O chefe do parlido liberal na cidade da Parnahyba,
que estava em perfeita harmonia com o presidente da
provincia, offereceu-se para fazer a eleição no sentido
conservador. "- O Sn. Fbankmn Doma:=Eu ja disso que punha om
duvida a aulliontecidado dessa carta.

O Sn.,Moraes Rego:—Pôde pôr em duvida o que
quizer: sao somente nuthenticos os documentos apre-
sentados por V. Ex. I

P^Shí-Fíianíclin Uoria:=5=0 que é. natural è que
viesse a cópia e não o original

O Sn. MonAEs'REGo:—E' a. mesma cousa; estão re-
conhecidas a letra 1; firma.

«Exm. amigo e Sr. Dr. Pedro Aflbnso—Parnahiba,
5 de julho de 1872..

«Estamos a 6 do mesmo—Depois desta feita, estive
medindo a distancia que nos separa, o tempo que lemos
alé o dia 18 de agoslo, ea morosidade das viagens tios
nossos vapores, e vejo (pie não nos resla tempo suílíci-
ente para acertarmos una combinação definitiva; tanto
mais quando o ¦Pqrdriffqná só parte para a ahi a 9 ou
10 do corrente, levando a. reboque a barca de ferro,
com a qual terá. aVvitigíjm longa: pelo qne pedi ao te-
nonto Britlo em nome de V. Ex. uma praça do desta-
eamento para levar esta correspondência, que chegará
primeiro do que o vapor, lendo* proinettido ao portador
uma niolhadurapara ir com brevidade.

«Nem üü sei o que V. Ex. quer de mim, henieuíko
indiquei ainda as medidas que disse queria, caso me
seja preciso tomar parte nas eleições. Hesolvo-me pois,
a dizer-lhe o q' pretendo, q' é o seguinte: 1\ 20 praças,
que sejão da companhia de linha o não da policia, com-
mandadas pelo capitão Belarminoou tenente Auxencio.
Indico estes officiaes porque os conheço, e são de con-

e podem, na occasião das eleições, vir a vias de faclo,
que convém evitar mantendo á boa ordem.

. «Não é conveniente para isso reunir a guarda nacio-
nal dalli: éa mesma gente, o não ha por aqui uma arma
disponível; até as que servem no destacamento, umas
não têm feichos e as outras os tfim desmantelados; 2U,
ficarem os destacamentos subordinados ao commandan-
te superior; ',]", a demissão do actual promotor desta
comarca, José Alves de Scxas Pereira, e nomeado
Francisco Severiano de Moraes Corrêa Filho. Peço
pouco comparativameníe á importância da campanha.
—Sou de V. Ex. etc— Osório, Parnahyba, o do Agosto
de 1872.»

O juiz de diroilo daqucllà cidade, informando contra
p plqito eleitoral, disse que os conservadores haviãp
empregado a força e violência, que ás autoridades ha-
vião repellido o parlido liberal da porta da igreja.

Aq que disse o juiz de direito eu opponlio o teste-
munho do honrado juiz municipal o de outras pesssoasde bom daquella localidade.

«Juizado municipal e de orphãos do termo da Par-
nahyba, em 5 do Setembro de 1872—illm. e Exm. Sr.
—Fiíi cumprimento do que me é ordenado por V. Ex.,
passei a informar circuinslaiioiadamenloo que oceorreu
a respeito do conflieto que se deu entre os votantes no
dia lo de Agosto, pôi' occasião da eleição.

«Depois de ter referido o que pronunciei, passo a
inforlnai' o que sei, por ter ouvido de pessoas dignas
de credito, que assistirão á luta. O conflieto teve
principio depois de organisada a mesa eleitoral, quan-
do ia-se proceder ai chamada dos votantes, por ter
nppareoido d porta principal da imitiiz o coronel
José Francisco de Miranda Osório com uma bengala
grossa na mão, acompanhado por muitos liberaes..
quiisi todos armados de cacetes; o commandanle
do destacamento, que se achava próximo á por-
ta principal da matriz com a força de 20 praças á. re-
quisição do presidente da mesa eleitoral, logo que ps
viu assim armados querendo entrar.não coYisontip; os
liberaes responderão em altas vezes que havião de en-
irar, pois tinhão o direito de votar,e. em-seguida ouvio-
se a voz—haja páo—, e principiou a luta.

« 0. coronel Osório, com alguns que o acompanha-
vão, con^eguio entrar na matriz, indo até junto ámesa
eleitoral, o o tizerão sabir pouco depois por uma poria
lateral, acompanhado pelos mesmos. A porta priiici-
pai da matriz foi fechada na occasião do conflieto,
afim de evitar que os cacetes e pedras, lançados do adro
da matriz para dentro, ofiendéssem os quo ahi se
aebavão, pcdi-a-; qne forão levadas por escravos em
tabuleiros e bandejas cobertas com toalhas, fingindo

sario, sob a presidência do 4" juiz do paz da Iregue-
zia da Amarração, provincia ílo Ceará, João Alves
Martins, para o"que havia sido previamente convidado.

« No conflieto forão feridos cinco liberaes e_ nove
conservadores.—Deus guarde a V. Exc— Illm. o
><'xm. Sr. presidente da provincia—O juiz municipal,

o de orphãos, Carlos Francisco Soares de Bri \o Júnior
Ouça mais a câmara o que diz o delegado de policia

da Parnahyba, homem honesto e de critério.
«Ilirn. e Exm. Sr.—Cumprindo com o meu dever,

lenho de levar a consideração y> V. Exc. o lamenta-
ve'. facto que hontém so deu na occasião das eleições,
do qual fui leslemunlia ocular, como passo a historiar
desde o seu começo: os dons partidos, conservador e
liberal, se preparaváo a disputar a eleição: aquelle dis-
pondo de todo o elemento eleitoral vivia desassombra-
do, porque tinha confiança na lei; mas este, que não
podia disputara eleição, procurou anlicipadamer.te in-
suilar o povo, dirigindo ao mesmo tempo immensos
insultos aos seus adversários.

«Procurei sempre acalmar os ânimos, lendo em vis-
Ia todo o interesse pessoal e a ordem publica, despre-
zando tudo áqüillo que considerava exagerado. No dia
17 do corrente mez o 1" juiz de paz desta parocl.ia, a
major Antônio JoséAnalio de Miranda, procurou-me
e combinou commigo os. meios necessários a empregar
para que a mesma eleição corresse plácida o regular-
mente.

fiança. As praças não são pára aqui,são para destacar | que nelles véndião bolos.
em Burilydos Lopes, onde os partidos estão exaltados, l « Os liberaes íizerão outra eleição na igreja do Ro-

«Nesse mesmo dia procurou-me mais uma voz o re-
ferido Io juiz do paz, o me disso que uma pessoa in-
suspeita, por isso que pertencia ella A parcialidade li-
beral, lho havia communioado.em segredo que. o com-
mandante superior José Francisco de Miranda Ozorio,
chefe dessa parcialidade, na deficiência de outros meios
para pleitear a eleição, pretendia aggredir a mesa, ca-
pilátíeándo um.grupo íh pessoas, entre as quaes ligu-
gurava a marinhagem da capitania do porto, fornecida
pelo respectivo capitão

«Não acreditei; tudo isto, porém, eflecluou-se hon-
tem. ás 9 horas da manhã. Organisada a mesa, perante
grande quantidade de votantes, ia dando-se começo á
chamada para a votação, quando, com espanto de lo-
dos, vio-se chegar á porta da matriz o commandante
superior José Francisco do Miranda Osório, capitanc-
ando o grupo de que ja fiz menção, tendo a seu lado
seus filhos José Üas.son de Miranda Osório, major QuiiV-
tino Rubim de Miranda Osório, etc, armados também
estes de cacetes, precedidos dos demais que formavão
o grupo de 150 pessoas, mais ou menos, inclusive os
escravos do mesmo commandante superior, armados
todos igualmente do cacetes, facas, punhaes, machados
e loucos, e na sua retaguarda ns escravos do mesmo
commandante superior Òsorio o de seus referidos filhos.

conduzindo an cabeça bandejas o cestosclieios de pedras.
Eu e o lenentecomrnnndante do deslacimenlo procu-
ramos convencer ao dito commandante superior Oso-
rio da inconveniência do seu procedimento; elle, p#-rém, surdo a todas as vozes da moralidade e da lçi,.-ê ,
nâo so cominovendo com o choro das famílias, que
morão na circumvizinhança da matriz, choro oceasio-
nado por elle com o seu aterrador apparato, investe
pela porta da igreja e dirigio-se. para a mesa eleitoral,
á qual aggredio, fazendo descarregar sobre os seus
membros os cacetes, punhaes, pedras etc, com o in-
tinto de, expellindo-os, apoderar-se da mesa e figurar
uma eleição presidida pelo 4o juiz de paz da Amarra-
ção, provincia do Ceará

«Deus guarde a V.Ex. Parnahyba. 19 de Agosto de
1S72.— Illm e Exm. Sr. Dr. Pedro JtfTonso Ferreira,
presidente da .provincia.—Pedro José Nunes, delegado
de policia.»

E disse o candidato liberal que erão os conservado-
res que provocavão a desordem !

O coronf.l Osório queria fazer uma duplicata, e a
prova é que ja se tinha mandado vir o juiz de paz da
freguezia da Amarração, na provincia do Ceará, quan-do se devia procurar um juiz" de paz dentro da mesma
provincia o no dislricto mais vizinho; porém para isso
ora necessário uni pretexto, e eis a razão do conflieto.
nccnsmnádò pela parcialidade liberal.

Que força havia na cidade da Parnahyba para repel»
lir, segundo so disse, esse grande partido liberal ?

Porque razão for repellido 1 pergunto eu. Oppu-
nhão-se os conservadoras as violências qüe aeabavão.
de receber do partido liberal pela primeira, segunda o
terceira vez: quando se achava mansa e pacificamenteorganisada a mesa, ja havendo começado a chamada,
entra o coronel Osório pela poria da igrejn, aproxima-
so da mesa, e então deu-se o conflieto. Quem foi acausa, pois, desse incidente desagradável ?

O Sn. Coelho Rodiugues:
beraes na igreja.

-Quem não queria os li-

O Sr. Mouaès Rego:—Os liberaes podião enlrar,
mas não com fim sinistro com que entrou o coronel
Osório. O que devião fazer os conservadores vende*
se agg$edidos ?

O Sr. Coelho Rodiugues.—Prender os a«gressores,
O Sn. Moraes Rego:—Não houve tempo para isso!

Os liberaes acomnietterão logo com cacetadas o pedra-das para dentro da igreja: nâo se podia assim prove-nir semelhante conflieto.
O presidente da província foi tão imparcial e justi-ceiro para com parlido liberal durante a eleição, an-les e- depois, que, sendo o commandante do destaca-

mento da Parnahyba inimigo do corutiel Osório, eexigindo este a su? demissão, o presidente não hesi-
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tou em lavra-la. Por onta cnusn p coronel Osório,
conlVssoii-si! .suinmaiiionli) ngraibieido.

Qiu in procede por esta forma não «J parcial, do«xa
toda liberdade do voto

Continuando,, .Sr. presidente sobro o conflicto dado
nu cidade da fnrnabybn, direi quo somente o partido
liberal o responsável por elle; porqúó o seu cholò
não tèvo a necessrtiia prudência, náo foi moderado o
rolloelido como alia/, conviuha.

Muilo antes da eleição, oUoroccu-so ol'o ao governo
para faze-la, e pedio um destacamento do 20 praças,
sob a condição de serem do linha, ile obdecõrpm, não
a esto ou aquelle oilkial, mas d > eslarem ás ordens iio
eoinniaiidante superior, quo era o próprio coronel
Osório, llivlaiin.il lambem armas, porque as (ido
oxisliílo na Parnahyba não se achava em bom estado.

Se o partido cPnsei vndor daquella localidade contava
cm seu seio as autoridades e posições olfieines, a
maioria dos volantes com iodos osimiis elementos
cleitoraes, è claro que não podia conceber o tenebroso
plano de perturbar a ordem e o socego publico para
ganho da grande causa que advogava.

Marvão: —Sobre esta eleição não ó necessário fali-
garo espirito da câmara. Não houve alli eleição nem
na câmara municipal, nem na igreja, feita p*elo par-
tido liberal. Os 'documentos graciosos que aqui so
apresentarão, deslroeimso por sua própria natureza.

O Sn. Fuaxklin Uoiua:—Graciosos não. E' pre-
ciso saber o «pie são docuinantos graciosos.

O Sn. Mouaus Ueiio:— A justificação aqui oílercci-
da contra a legalidade da eleição conservadora naquol-
Ia freguesia, foi prestada perante um supplente do
juiz municipal. (|ue figura como eleitor nessa eleição
clandestina. Quanto ao mais, refiro-me á exposição

?ue 
com os meus collogas publiquei.

h-incipe-bnperial.—Nessa freguezia foi completo o
triiimplio do partido conservador. Náo <«a apresen-
laráráo os liberaes. Náo houve quem fizesse uni pro-
testo ou reclamação. Correu, pois, pacificamente o
pleito, e .sempre ignorou-se na provincia que naquetla
villa se tivesse prestado uma justificação contra elle.
Mas afinal recebemos já nesta corto a noticia de uma
justificação prestada por inimigos capitães dos justili-
cados pretendendo se por este meio nulliíiear aquelía
eleição.

Assim, por exemplo, o vigário da freguezia é ini-
niigo capital de Manoel Ao Souza Lima, jurou contra
elle, tendo sido o próprio quo fora pêlo dilo Souza
Lima e um seu irmão denunciado ao chefe de policia
em 1,8150 por desordens oleitoraes praticadas em 7 de
setembro.

A queixa dada pelos justificados ao chefe depolicia
de então, Dr. Farias Lemos, pronuncia, razões de ap
pellação, todos esses documentos, que bem provao a
suspeição em que se achavão os justilicanles e teste-
munhâs, estão anncxos á mesma justificação; alem
disso os justificados contestarão-n'a cabaiiiienle com
razões muito firmes e valiosas, como tudo se evideh-
cia dos próprios autos.

Ií' um documento sem força, som valor, que náo
tem nem podo ter a menor procedência; assim pousou
a iliustre commissão despresaudo-o, e considerando
por unimidade válida aquelía eleição. Curvo-mo ao
seu juizo soveie> o recto.

Oé/ras—Senhores, quem conhece a provincia do
Piauhy, e sabe qiril o poso do pardito conservador
náquellá localidade, não deixará do pasmar diante das
alíoirações hontem feilas aqui pelo nobre candidato do
partido liberal contra a eleição conservadora pisidida
pelo l"juizdepaz. E certamente,ainda que se quizesse
dizer que o partido conservador náo era bastante
grande na cidade de Oeiras. não se lhe poderia con-
testar o triumpho' nesla época, desde que a famiiia
Burlamaque foi-se imir dignàjn«'n'e a elle.

O Sn. Cohliio Rodumvks:—O Sr. Burlamaque mo-
ra na Barroca-Funda, termo de Vali-hça, «J abi «jue
«lie tem Ioda a influencia', e não na Cidade de Ocirir*

O Sn ¦ Moraes Rego:—Sempre foi chefe proemi-
nenle do partido liberal alai.
., O Sn- Coelho Rouricues:—Sú om Valença ó que
tem influencia;'ÕSit- Mohaes Rego:—E' irrisória essa contesta-
cão- Sem qualificação e som juiz de paz os liberaes
íiaquella cidade não podião fazer a eleição; entretanto
convinba praticar àlgiiniá cousa que pudesse do certo
modo interromper a marcha que levava o pai lido con-
servador, o para isso foi-se procurar um juiz de paz
lá na villa dos Pitos/

O Sh .Coelho Roi>hir.uKs:=Que fica á menor dis-
tancia talvez, do que de Jurumeiiha a Manga:

O Sn. Moraes Rego:—E então com esto juiz de paz
tratarão de fazer a sua duplicata, pretextando a in-
tervenção da força publica por pai te dos conservado-
res.

O Sn. FnA.NKi.iN Doiua:=0 Io juiz do paz repejlio
os liberaes devoia«\

O Sr. Moraes Rkgo:-—Não ha tal; os conservadores
não empregarão força para vencerem a eleição em Ire-
guezia alguma da provincial e muito menos na cidade
de Oeiras.

(Ila divirsosapartes.)
¦ Quero co.n isto prova iv.qiié os liberaes dal li empro-
gaiáo sempre esle. meio de se dizerem lepelliuos de \o-
tar o então lizerãó duplicatas; são uzoiros e veseiros
neste procedimento. E náo sou eu somente quem
diz isto, é lambem o Sr Coelho Rodrigues, quando
cm 1860 declarou no recinto desta casa, que o partido
conservador não linha uzado de força niiquelle tempo,
equese assim faltarão chefe «Io partido lilieral.epoia.jue
eslnvi/no habito de nunca dizer a verdade. Vou ler
as próprias palavras do Sr. Dr Coelho Rodrigues /'¦

O-Sn. Coelho Rodrigues:.—E quando acabar ba de
permitiir naturalmente que lhe de um apauo.

O Sr. Moraes R-kgo:—Declaro qne náo fuço deste
cidadão o nu smc juizo que fez o Sr. Coelho Rodri-
gues; apenas digo qoe elle é capaz de fazer du-
plicata, o allegar para isto o pretexto de emprego da.
forca publica.

O Sn- Coelho Rodrigues:—Permite um aparte?
O Sr. Mohaes Rego':—Este homem e o mesmo

que boje figura na duplicata de Oeiras. *
Q Sn Colho Rodrigues: —Refiro me a informação

do juiz de direito, do vigário da freguesia e á um pro-
testo.

O Sn. Moraes Rego:—O juiz municipal da cidade
de Oeiras disse que esses ilocúíneutOs com relação á
eleição conservadora, apresentados pelos liberaes; não
crííQ verdadeiros. Esse fumoionario publico náo era
súspçítò, e isto digo porque hontem o nobre canili-
dalti a «piem respondo, declarem quê o presidenle li-
zeia guerra clèsábridviaiilò ao partido liberal como

á «lisiidiMicii. imiíh esse juiz municipal era tllíSidenle
0 liem dissidente,

Ò Sn. Coia.uo Roniimui:;-':—llKmdeulo por tjiiu f
Como prova-o ?

O Sn, Mohaks UeüiVí—-W dissidente por qiieoú.
(llüiiritlaile).
O Sn. Comam t\opi\ioiJÉ8:s=sl8SO nílo «i maneira do

ilisculir.
OSit. Moraes Riam:—Advogava com toda a sua

famiiia o com o maior empenho os interesses oleitoraes
do noiiie candiiialo na piosinda, o quo bastava parasa* dissidente u muilo do-sidenlo.

O Sn. CfiEi.uo RonitinuBs:—-Logo, quom ó meu atui-
go alli, é homem máo ?

O Sr. MoiiAi:s.||i:iio:r«Náo digo islo. Votlléroipic
disso e.-sc juiz municipal.

Resta, Sr. presidente, sobre a eleição de Oeiras um
lillostlldo «lado pele vigário «Ia freguezia.

Nãoccntesto a veracidade do altesiiido «leste viigurio;
olle i: um sacerdote duuo de sor acieditado, porém líüíi
posso dar a semelhante documento a importância que
iho querem altribuir. Além de ser um documento gra-cioso, acciesco «pio esto vigário é. como eu lambem o
sou homem político. Queria elle entrar na igreja mui-
to cedo.

O Sn. Coelho Roiiiiioues:--Paracelebrar a missa do
dia.

O S. Moraes Reco;—Tinha obrigação de dizer essa
missa ás novo horas "da 

manha, mas elle pretendeuabrira igreja o entrar nella ás 7 horas. Este facto po-dia trazer a supposição de que era uma surpreza quese queria fazer ao partido conservador, ausente dama-
triz. A sua entrada não foi proliibida pela força publi-
ca, náo, senhores, o subdelegado presente com as suas
orden.nças fez-lhe apenas a seguinte observação: -«Sr.
vgario, V. Bovina, teve..um otlicio.do presidente da
provincia, pudiudò 1,'ití que não abrisse a igreja senão
ás 9 horas do «lia; íá"o 7, nSoesfãò ainda reunidos os
p irlidos que devem pli iíeai a eleição, náo acredito «pie
V. IlçVma. queira entrar na igicja tão cedo para eu-
Irega-la aos liberaes, poiém liem pôde ser que V.
Revma. seja surpròndido, apodêrarido-se delia repenti-
uamento um dos partidos.»

Sendo assim, Pergunto eu: qual é a força que repel-
lio o Sr. vigário 1

O Sr. Coelho Rodrigues:—Uo onde consta isso ?
O Sr. Moraes Rego:—Do testemunho dos homens

('¦3 bci. daquella cidade.
Repilo: o vigário nio foi repellido pela força publica;o delegado fez-lhe apenas esla advc:lenda, e elle foi

tão cordato que náo duvidou retirar-se. Quizerãoso.-vir-so desla occiirrencia, pedirão-lhe um documento e
elle o deu, e d'a.bi selem «'onduido que lhe fora veda-
do o ingresso na igreja pda foiça puiiüca.Ao protesto que lizeráo os liberaes oppõo-sn uma
jusüficação dada perante o Dr juiz unmicipal pelo ei-
dadão Leonel Boiiiardino ile Souza, iia qual depozôráo
testemunhas da «haior excépção, juradas aos Santos
Evangelhos, como são o l.ime.Ue-romnel Carlos Mendes

| do Cai-valho, capitão Fiamiio Correi de Lemos, capi-' lão João !iim-e,i'ii(i For.éira, capi, ;o limedicto de Sou-
za Brilto e capÜ.ic Me-eliaiio José lí.iptisla.

Todos sâoconlosles om afiirmai- que foi livre o in-
gres.vj na igreja matriz, onde se p.'ocedeu á eleição,
sem «íxcepçãò do um só dos indivíduos presentes; a":ém
disso coiiir,ipro(es;á.*:*'o os cidadãos, tiinoii.le-c.ifònél
Manoel Ig-iac:o de A;anjo Costa, capitão Antônio Clau-
«lio Soldo, Polydoro da Fonseca-Lmnos, capitão Salns-
liano de. Iloilando Bezerra Campoi e Joaquim José de
Sonsa Reis.

Ja vcmii, pois. os nobres deputados que todos estes
teste.oiuobos d.evern iiilluir sem duvida mais do qu.-. o
do juiz de diivilo, para o qual somente appelláo os
Srs. Coelho I\o«J;ignes o Doria.

Não so limitou hontepi o nobre candidato em contes-
lar a eleição «ie Oeiras: foi mais ádiiúité, aceusou com
iricQiivòiiiencia um caráter mui nobre e mui dislinclo,
membro imporlaníò do partido conservador, o tenente-
coronel Manoel Ignacio de Araujo Costa. S. Ex. foi
injusto, como como costuma; ose cidadão rceommon-
da-so á estima publica por suas virtudes e seu bo.n
procediaieiKo. São queixas qne tçm ainda o nobre
candidato de,'.so «'"igno Piiiuhyense, que não curvou-se
ás suas exigências, quando presidente daquella provin-cia.

Barras.—^Não tenho a veleidade de pugnar pela va-
lidado «ta éleiçííí) conservadora daquella freguezia. A
ii.-iiiieiia commisoáo dç^ iinjuiiilo cpiisideiõu-a nulla:
respeilo a sua deliberação.

Devo, porém, jusli/icar o'procedimento do Dr. juizmunicipal daquello lermo, Dr. Simplicio Coelho de Re-
zciule, a qi.e;n honlem lão severamente pretendeu ac-
ctis.o' o nobin candidato liberal.

Esse jmzéum m"gisírado honrado e intelhgentc.
Nr.o contesto o arío por «lio p«;aíicado, mas posso as-
segü.hVá c"ii':ira i ue eljc ass:m prooévleu na, melhor
boa fé, oois é um moço retloctido o de líoris intenções
Elle ;;ssi'ii p-ocedê.a, porqiie ento-ideu que aquelles
ci«l:,d,ios, iiuípív-s d:- duplicata, os quaes pr. ndeu, de-
vi.íq ser piioidós com as penas do â.t. 1(17 do código
Cl'iiPÍ";>l. 

'

Poderia to«' errado, porém não trahio á sua consci-
encia nem provai icqil;

Os Ses. Osoiao e Ac.e.-ülau:—Apoiado.
Leu o no-ire cidadão a info,'iiiiiç;í.o do juiz de direilo

das Lavras, Joaipom José do Oliveira A-inVade contra
a eleição cposervadoia o çoníca o p'oced'«iieiil.o do Dr.
Simplicio; e eu vou egora lambem provar a V. Ex.,
Sr. presidente, que esse m;>»'.sl\mo é suspeito, que'bütiri liberal cxut.hku.1o, assim como que não houve tam-
btm.eleição liberal nessa freguez a.

O coronel Francisco Borges Leal prestou uma justi-fica ção. que prova evidentemente a sua parcialidade.
Nella depuzeráo cinco tesieníunlias junoios aos santos
Eváiigeliios, «pie foráb o capitão José FraMciscí) Villa-
Nova, capitão Delpainò Fnaicisco Bispo de Moraes,
alferes Firmino Servo de, Araujo tenente Joaquim Viei-
ra de Queiroz, húiueiys de loita a to, incapazes de fal-
lar á ve dade.

A segunda teslemimha, Detíino Francisco Bispo de
Mo aes afíirmn qoe o juiz do direito Oliveira Andrade
levo uma discussão com a mesa parocliial, e em seu
depoimento assim se exprime:

«Que o juiz de direito, dando um perecer sobre a
abertura da urna, muitos dos votantes deciaráráq queelle não era qiu.lif.cado, portanto 

'nada 
tinha a reclá-

mar, ao que el.lè entureceu-ee, e decbirou que era ei-
dauão brazileiro o liberal e que por isso podia delbu-
deros diroilos «le sua polilica em qualquer parte «Io
Impei io; que já havia acoaseibado aos seus amigos uma

diqilieatfl, porque mio liulián volrmíes para ganhar a
oli'iç.1.1, mar «pie a eleição náo .ie ganhava smiUMllU «'"'il
snlaiibs; «pie em iNaza.a-ili elle imba ganho diiVe «'!il«*.s
el«'iç««'s s'in votanres, equeso simh aiuigos llie ibasem
•Jll liomeiis armado,-, • lie ganliaria a eleição, mi den>
in,iria seu sangue na igreja.

• Que o juiz de direito í-n político mais fienetico des-
te termo, amor do «plantas tiica.s políticas <>s bberai'»
lôiii posto em praiica, chegando a sua tuipiu leitcia em
ameaçara todos o a tudo por causa dos co^religionniios,
os quaes não í',izem niysijiio de indu aqiilllo que elle
lhes garauli' cm seus mimes, de.»

Tod.-.s as mais lestemimhas se expressão por esle
modo a respeito dpquoliü inagisíriuln.

Eis aqui mais uma certidão do secrclaiio da câmara,
exlráli.hlados livros dasáctns da eleição, quo prova
b.'in o i-x ibaiiieiivo poli.ico dussojiiiz do direito:

«Codifico etc
«Neste aclo compareceu o Sr. juiz «le iPreito da co-

m irea. Joaquim José de Oliveira Andrade, quo com
grilos interrompeu os ín.balhos, e eiit*o outras cotisas
dizia quo Sí tivesse vinte homens compolentomünlü ar-
inados, com elles se opporia á mesa assim constiíuida,
muito embora corresse sangue; o vendo ápoi Ia da igre-
ji um grupo de pessoas que procurava perturbar a or-
dem publica, gritava* «Haja sangue, haja morte-! ele.»
Barras, 23 de Setembro dê 1872. -Eu, Mariano da Cos-
ta Rabello, secretario da câmara,o escrevi.»

Que! não houve eleição liberal, prova-o o alferesSil-
veslre Tito Castello-Branco co«n uma jusàüeaçáo, na
qual depozeráo cinco cidadãos,além do testemunho da
populaçáo.

Yule.nçu, Jeromenha, Manga c Ilom Jesus —Quanto
ás eleições feitas nestas fieguezias pelo partido conser-
vador o duplicatas liberaes, nada mais acr«.'seontarei ás
razoe.) que ja expuz ua publicação que fiz com os
meus collogas.

VALENÇA.
Eleição conservadora—Foi 

'feita 
na igreja matriz e

presidida pelo juiz do paz mais votado, o 1 .
Preenchi-as as foimalidades legaes, formou-se a me-

sa com os votos dos eleitores o suppientes quo compa-
recórão;

Não so deu cireunislaneia alguma notável.
Duplicata liberal—Foi feita na casa da câmara mu-

niclualç presidida pelo 2- juiz de paz dos Picos, Ma-
noel de Oliveira Lopes, eleito em li de Fevereiro de
1870.

Fuuccionou um escrivão ad lioc.
Para a formação da mesa náo comparéceu^nonhum

eleitor ou supplente.
Diz a acta que sendo convocados todos os immedia-

tos em votos ao juiz «le paz do distiiclo alô o 8o, não
eo.iipareceiáo, polo quo convocou lambem os seguiu-
les em volos, dos quaes só compareceu o leneoLo co-
ronel Juslmiano Augusto Leite Pereira, que, como re-
pi oscilante da turma, dos eleitores; escolheu dous ei-
dadáps, qne fováo considerados mesarios; o tendo fica-
do esgotada a lista dos votados para juiz de paz da tro-
guezia, <« presidente da mesa convocou o cidadão Ber-
loüiio Pereira Bacellar para representar a turma dos
supphmles do oleiiores, o qual por. sua vez elegeu os
outros dous mesarios.'

Aljégá-sé como motivos desta duplicata téicm as au-
torid.ulos policiaes o membros do partido conservador
previamente feito ameaças á parcialidade liberal, as
quaes, diz a acta se verificarão, sondo vedado aos
liberaes o ingresso na matriz, pelo que, para evitar gra-
vos condidos e desordens, resolverão lazer a mesma
duplicata.

Contestação.
Io E' nulla esla duplicata porque não foi feita na

igreja matriz, contra a expressa deteriniiiaçáodo art.
42 ila lei de 1!) de Agoslo do 184(5'.

2- Porque foi presidida por juiz de paz incompe-
lente, não só porque devia presidir o mais votado da
freguezia, e no seu impedimento os iinuiediatos, que
enlretaiilo não forão chamados, como porque a ultima
eleição municipal da freguezia dos Picos náo foi ainda
approvaila, o nem prestarão juramento os juizes depaz
nel.ià eleitos.

3' E' nulla ainda porque sendo convocados, na falta
«los eleitores, para a formação da mesa, os oilo nume-
dialos em \olos ar, juiz de paz, náo foi esperado até o
dia seguinte o primeiro chamado, como determina o
arl. 8- do decreto de 2-'l de Agosto do 18315, o pelo
contrario no inésmó dia diz a acta ter-se convocado os
que se seguiáo em volos.

4' Não é exaclo ler havido violência ou ameaça da
parle ilas autoridades policiaes, nem dos membros do
partido conservador, para vedar aos liberaes o ingresso
no templo: eslas allegações jasáo muilo sediças da par-,
to da opposição, quo dellas laiiça mão como meio do
justificar a sua derrota no pleito eleitoral. Em Valeu-
ça apenas existia um pequeno destacamento da guarda
nacional, que sem pratica de serviço mcütar e sem ar-
mamento não podia obstar a entrada tio templo ao
partido liberal, que ê primüro a apregoar sua força e
grandeza; devendo notar-se a circumstaiicia d« não ler
havido perante a mesa parocliial, presidida pelo 1° juiz
de paz, protesto algum contra estas fantásticas vio-
lendas..

JEROMENHA.
Eleição conservadora—Foi esta eleição feita na igre

ja matriz e presidida pelo 2" juiz de paz; a «'.onvile do
corpo eleitoral e do povo, por ter o '1° juiz de paz se
recusado ao serviçí.

Concorrerão quatro eleitores e quatro suppientes.
Duplicata liberal.—Comquanlo não leiiliáo sido en-.

viadas as aulhenlieas desla duplicata, consta quo ella
existe; que teve começo na casi di câmara', que foi
concluída na sacris.tia da malriz e que foi presidida
pelo l" juiz do paz da freguezia. Pela falta das nu-
thenticas ignora-se quaes teiilião sido os n.olivos quoallega-se para justificar esta duplicata.

Conteslação.' 0. que, porém, está fofa de to«la a questão, è que,••.aso ella exista, eslá radicalmente nulla:
1" Põrqne não foi feita no corpo da igreja, como

prorcilua o art. 42 da lei de 19 do agoslo de 184(5.
2" Porque não teve principio ás 9 horas «ia manhã,

como ddermina o art citado. • •
II" Porque não concorreu para a organisação da me-

sa o corpo eleitoral.
De diversos documentos apresentados á iliustre com-

missão (3) prova-se:
i" Quo no dia 18 do agoslo, depois de finda a cere-

moiiia idigiosa, as V) horas do dia, os eloitoiòs e sup-

(3y Oucumenlos ns. 7, 8, 9, 10 o li.

ptfMiles, conhecendo quo o I" juiz do paz, major Fre-
ilerico Jiiüú Boiiiliiu, so recusava a dar principio aos
lrabiilltus,ocouvitl,irão pCSSQül eolliolaliiionte para «lar
começo a «dles (justificações, mu alloslado dn vigário,
dons ullicios do corpo eleitoral o uma certidão do es-
crivrtü de paz )'.

2" Que esse juiz do paz recusou-se ao serviço, pre-
lü.xtimdoquüja havia passado da hora, e retirou-au «Ia

II" Quo em conseqüência da ausência do l"juiz do
paz os eleitores e suppientes o o povo convidaráo no
2", José Raimundo «1o Abreu,para presidir os trabalhos
da eleição ( justificação ).

4" Q'10 o 2" juiz de paz presidiu iodos os trabalhos
sem quo o I" mais se apresentasse para assumir a res-
pecliva presidência { documento citado ).

3o Quo o 1" juiz, aiiseutando-so da igreja, deu co-
meço a uma duplicata na casa da câmara ( o mesmo
documento e nltcslado do paroèlrp )

0o Que ás ti horas da tarde o mesmo juiz Boinfiui,
o coronel Estevão Alves «Io Carvalho e o ex-prolossor
João Raimundo de Sou/.a Guimarães, capitaneando um
grupo de homens armados e desordeiros iiisullaráo a
mesa parocliial o piocuraráo introduzir na igreja uma
outra mesa, o quo náo podendo lOiiseguir, forão en-
tender-se com o vigário da freguezia, isto já muiip a
tarde; e obtendo a chave da sacristia da matriz, ahi
constituirão uma mesa parocliial por demais illegal («'•o
mesmos documentos).

7U Que a esta mesa não esteve presente o corpo elei-
loral, o legitimo o criváo do paz, nem a maioria dos
cidadãos votantes da parochia.

8o O não appareciinento da aulbentica da duplicata
é mais uma prova da consciência quo lôtn os seus au-
tores da illògàllidaib) delia.

9o Com uma certidão do secretario fria câmara, quo
apresentamos á iliustre commissão (li), prova-se quo
do livro das aclas das eleições não consta esla dupli-
cata.

MANGA.
Eleição conservadora-;—Foi feita na matriz e presi-

(lida pelo 4" juiz de paz «Ia freguezia do Jeromenha, (pie
abi se achava, e que foi convidado pelo povo por náo
ter comparecido nenhum dos da freguezia, e por ser
lambem o da freguezia mais vizinha.

Formou-se a mesa com um eleitor 0511111 supplente,
faltando os outros por motivo justificado.

Foráo preenchidas previamente todas as formalida-
des legaes.

Correu regularmente o processo eleitoral, .sem que 
'

houvesse protesto ou reclamação alguma.
Duplicata liberal.—Na freguezia da Manga não liou-

ve senão a eleição conservadora presidida polo 4° juiz
de paz da freguezia de Jeromenha.

A duplicata liberal não existiu senão na fértil ima-
ginação de seus autores, causando a todos verdadeira
surpreza a apparição da acta que delia dá noticio.

Consta desla acta que a duplicata foi feita na matriz
c presidida pelo Io juiz do paz.

Consta mais quo ofgánisòü-se a mesa, do conformi-
dade com o decroloai. 1812 do 23 dii agoslo do 1831»
o art. 31 das iustrucções de 31 de dezembro de 18(58,
chainando-sc os oito cidadãos imiimdialos em votos
ao Io juiz de paz por sò não achar, diz a acta, appro-
vada polo poder compoteulo a ultima eleição de elei-
tores da parochia.

Receberão so 433 cédulas.
Contestação.

Admiítindo-so quo se tivesse feilo a duplicata liòe-
rai, prova-se que e ella nulla pelas seguintes razoes:

1." Não concorrerão para a formação da mesa os
eleitores o suppientes da parochia, cuja eleição ja havia
sido approvada pelo poder competonte ( ao contrario
do que diz a acta ) com o reconhecimento do diploma
de uepulado do Dr. E«iéas José ZVogueira, para cuja
ólelçãp concorrerão os mesmos eleitores.

Com uma.justificação (3) que se apresentou á illus-
l-.e epuimissãúy prova-se:

1U Quo o 4" juiz de paz de Jeromenha, Augusto
Alves o Rocha, quo so achava nos dias 18 de agoslo o
7 do setembro ua villa da Manga, teve de presidir ahi
as ele.içijes de eleitores, vereadores e juizes de paz, que
tiverã() lugar ultimamente, á requisição do povo, eui
conseqüência de não lerem comparecido os quatro
jYiz.es «lo paz da diía freguezia da Manga.

2° Qae o' mesmo juiz de paz presidio as ditas ciei-
ções no corpo da igreja; e.nenhuma outra ahi se fez
além das de que se trata. .

3." Qoe para a formação das mesas concorrerão to-
dos os eleitores e suppientes cjue apparecerão.

4." Que 110 decurso mesmo da eleiçSo não appare-
cou nenhum dos juizes de paz mais votados dafregui-
zia.

3.° Que ao tempo da eleição so achava doente, em
seu sitio Alm"«',egas o Io juiz de paz da freguezia fque
figura ter presidido á duplicata), Manoel Machado de
MaUoi, o qual não compareceu, para contestara ••elo-
rida juslilic^çãOj apezar de ter sido citado.

Que esio juiz de paz se achava doente ao tempo em
quese diz tor presidido a duplicata liberal, é o quo.
ainda se 'prova com um olficio que o Io svpplenti/ do
juiz municipal ( quo é liberal ) dirigio ao presidente
da câmara pas.iando o exercicio do cargo, no qual de-
cláròii que o 2o soppleute, quo era o mesmo juiz de
paz, so achava doente, (ti)

BOM--JESUS.
Eleição conservadora.==Foi feitajjna'igreja matriz c

presidida pelo Io juiz de paz.
Preenchidas as formalidades legaes, foi organisada a

mesa, lendo comparecido 12 eleitores e 10 suppientes
Duplicata liberal.—Diz a acta que foi feita na matriz

o p-osidida pelo 3" juiz de paz, em conseqüência de
estar doente o Io o ter ooumiuiiicado o 2" na véspera
que estava doente. •

A mesa foi organisada por sete eleitores, dos quaes
alguns votarão para a organisação da primeira mesa e
trez suiipléntes.

Conteslação.
Acha-se esta eleição inquinada de. ft.ujjidades insa-

naveis de toda ordem, entro as quaes bata-nos enu-
merar as seguintes:

I." Declara a aülhenliça que o Io juiz du pnz dei-
xou de presidi-la por estar doente, quando é cerlo que
esto so achava com ¦ saúde presidindo a Ia eleição, e
que o 2o eommunmará na véspera que eslava ausente,
quando tal communicação não consta da mosma au-
Idêntica.

(4) Docdmenlos ns. 12 «
(o) Documento 11. 14.;
((5) Documentos ns. 13.

13.
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O PIAUHY.

2* Tendo v/da.lo para formaç/to tia mesa eole eleito-
res, que «IpvIÃú votar cada um em dous cidadãos, vo i-
Jicou-sc* que, lendo recihhlo a votaç,t«i someiile em
u««(i8 c'id.idii.*s, desies um oolevo quatro volosooulro
três, |o>o, a sunli acção ou desapuaieeiníento de «cie
Voh», uma vez min a «cia n.io (.Velara que ajiuareco-
rflò listas contendo n«»mes «lu menos

.'1- 0.1 inetiiiia forma, temlo votado Ires üuppIíMilrâ
de eleiior»", üppareivr.lo votados dous cidadãos umcom dous votos u outro com um. logo, ódesappareci*inenlo ou falia de ires volos.

4- Oa ttcía du dia 01 consta niio somente a 1' e2-
chamadas, cimo também a 3»,quando exigo a lei quedesta chamada «o l..vr«> uma acta especial (art. 6:1
dasin>trticç(3e.s d«: 3J de Dezembro de 1868 )3-Tendo-se i'<w»b.<IÓ i,14i cédulas, c devendo-so
votar ojn 17 cidadãos ilovíti w*ra soinnia lotai de l'.i,:i:)7,
iio passo que a somma «los votos quu apparecerão ú de
r.Kf.V; logo s.'l«* vol.is di* menos

tW A acla da apuração per.il Iraz a dali de 30 d-Agosto, quando d»via .ser lavrada em acto continuo i
conclusão da .Ia chamada, a c_jtB.il teve. lugar no dia II),se^uml» menciona a acla de 18.

7U XiTo consta da aulbontica quo so eunipiissem asforiiiM|i(la«|(..s piusciiplasimail til datei de 19d'agos-lo do 184(5, as qua-s são subslanciaes «lo processo.8U l)>is sele eleitores qu,; votarão fiara a orgaiiisaça*o
da mesa liberal, alguns ja LiilfifEo votado pára a foi-maçíto da 1- mesa.

Jixistem, Sr. presidente, 2ü freguezias na provincia(Io Piauliy. Clamou honlem o nobre candidatou:'! par-ci.tli(ladeli!;«:ialco!ilra o emprejío da foiça publica no
pleito eleitoral; aliirmoti que não linha havido liber*
dade de voto, que o partido liberal havia sido rcpol-
lido das urnas ;l força de baiouetas.

O Ha. Fiíanku.n Doma:—De ."> ou G frejtuezias.
O Sn. Mohaes RK(;o:-Impiií!iüU a validade de

quasi todas'as eleições";
O Sn. <?tiÁNKMN ÜõniA;==Nessas .'> ou G In-j/u-zias ?
O Sn. Moüaks Kjjgó:=Si*. presidente, conlesla-se

esta asserção dizendo que apenas 41 praças forão des-
tacadas por toda a provincia durante a eleição.

O.Sr..MARr*Ni!,> Campos:—Uo relatório cio presiden-te consta mui tu mais
O Sn. Kuanklin Dohia:—Stí cm Barras haviao 22 !
Ü S». MoiiARs He!;o:=Foi*íio destacadas 41 praças,sendo 4 p^a V. Imperial, 10 para Pedro II 11 paraOoiras, 3 para Bom-Jeí,us, 3 para União e o para Mar-

vAo.
O Sr. Mautinho Campos:— Do relatório consta quehaviao 47, menciona outras praças que eleva aquelle

numero a cerca de GO além do de guardas nasciouaes
qfie aiilborisou a ser chamado a destacamento.

O S.vn. Moraes H%*o:= Repito, senhores; queforão d«\siiihuidas 41 praças por 25 fieghezias; portanto, não se pode dizer que esta força fosse bastante
para cuuipreimr o voto e para afastar vieleutaiiiente
das umas o pai tido liberal.

O Sn. Pranki.in Dohia:—Olhe que a questão é em
cinco ou seis freguezias

O Su- MoiiAiís Re(ig:==0 partido liberal tem alli
força, não contesto; porem não a tein em Iodas as fre-
g.iezias, como hunteni qaiz fazer acreditar á cauiara o
nobre candidato.

O Su. Coeuio RoDiRurEs:^EIIe não disse isso.
O Sn: Moraes Rego:—Disse, e a prova .ú que elle

allega o triumplio dos íibeiaes na província. Com a
viçtoria-alcançada em cinco ou seis freguesias somente
não podia ser «dtilo como se considera.

O partido liberai não eslava nas condições em quese achava o conservador, e por isso não podia pleitaraeleição com vantagem. O partido conservador tinha
a seu favor a qnal.íicação, o eleitorado e finalmente
todos os juizes de paz.

O Sn. Comam «oniUGDES dá um aparte,
O Sn. Moraes Rego:—Seja o nobre candidato mais

franco e sincero, ebade concóialarqueassim como não
contesto o triumplio do pirlido liberal em Parnãgiiit,
Picos, Campo-maior « Santa Píiilomcna. lambem nao
poderá deixar de'confessir o do conservador em to-
das as mais freguezias da provincia, constituem a
maioria do eleitorado;

\&' costumo «mire nós affirmar.se que o partido que.eslá no poder intervém sempre nas eleições, abusando
da força, mas isto não quer dizer que não lenha porsi a maioria dà provincia.

O Sn. Mautinho Campos:—Se tinhão a maioria, para
que empregarão a f« rça '/

O Sn. Moraes Rego:—Já declarei qual. foi 'a força
empregada, e por çóíisegiiinle provado lieoit queotriumplio do partido conservador foi devido aos seus
próprios elementos o á sua maioria.

O Sr. Martinuo • Campos:— /sso eslá confessado
pelo celebre, acla, que é a historia liei da eleição geral
do império !

O Sr. Moraes Rego:—Isso nada prova, são simples
palavras, ou manifestação -da opinião de um partido

Sr. presidente, em cada uma dessas cinco freguezias
de que tratou o nobre candidato houve apenas 4 ou o
praças. Perder a eleição por esta causa ? Isto é
incrível I

O Su. Franki.in Doria:—Só em lianas haviao 22
praças.

O Sr. Moraes Hugo:—22 praças na opinião do
nobre candidato, mas não segundo Iodos os dados e do-
(jumentos ofllçiaeS quu acabei «le ulehç.ionar,

O Su. Aíihsi.ut:—Sobre Barras ba um documento
de bastante força.

O Sn.Coelho Rodiugcks:—Para uma-parochia se
iludi lãrão 20 praça;;.

(Ha outrosapartes-,)
O Se,. Moraes ÍWmio: --Passo agora a ahalysar a ;id-

miui.-draeão-do «ligiioe dislindo Sr. Dr. Pedio AII'.. n -
so <-oin relação á dissidência.

O Sn. Fkanhmn Douiai-.-.Yuo ó isso quo eslá cm
discussão',

O Sr Moraes lit.no:—-Oh I pois o pobre candidato
pó*I'- diseníi Ia a seu juodp «• euiiao posso '?'

NVio.locaria líeste. pmi.lo", senão foss.; [tr.ovocado p.'lo
nobre candidato; mas uma vez que na* chamou a esle
terreno, eis-me promplo.

Disse o oobi«' candidalo que o presiilente, da provin-
cia foi tão parcial que, siolenlando o,partido liberal,
não pòtipoü s-quer os dissidentes-

Toca, pois. agora urn pouco ao men disliácto com-
provinciano o joven Sr- Dr. Coelho Rodrigues.

O Su. CoKi.no Rooiugoks.—Ja não sou joven.
O Sr.¦ Moraic* ili-oo:—Mais uma vez vo'u provar a

S. i*'x. que as minhas alleições uão são como as rosas
que com facilidade se desfolhão.- allenda ás minhas
xepressòes; Em que hoslilisotto piési.denle da provin-

[ cia a dissidência? Qual foi a auloridade policial queelledi-niillio no lugar da influencia do íir. Dr Coelho
Rodrigues .' Nenliuuia.

o Sr CoKiito RouitiouB8:»Logo, as autoridtidc&po*
liciies **:u» nislrniiienlos da oleiçóes.

t» Si». MoitAK.3 RjilíOIraaV. Kx. ti que dissequfititihão
sido noiiicailas ,uil<uidades policiaes para peisoguirem
o dissidência, equo havido sido ddmitlidos desses lu-
gares os «.-os amigos.

Mas, Sr. piv-ideiile, não se f.*z mndanç.i no pes

t) Sr. Cocllii» n.idii;.'ucM-~liií«ninr não, empatada.
O Snr. Moraes H<*f!o,'—-l^.a apuração ná«» podia

Hi»r com lunl.i segundo o aviso d«* 20 tle í.jvu eíio du
18311. K.vi»,> diplomas, expídidos nestas ciiviim-tui'
cias, numa forão, uài» silo, nem jamais püder.iu s«*r
considerados verdadeiros.

II diploma «5 o resultado da acta da apuração, esla
não podii ser concluída, porque fallavão auÚifliiticas
que influião no resultado liual da eleição; portanto,nã<» podia ser lavrada a achí, nem oxtrahir*se cópia

i.ira servil* de diploma a úslu ou aqueltoda policia c«»mo Iíhi de perseguir-se a cándidiilura do I deli. para servir de diploma a este ou
Sr Dr. Coelho Rodrigues, nem W» poücjj«» pirlido li- A illegitimidailaile desUa papeU, a que indevida*

monto dilo o nome do diploma os meus conlemlores,
é claramente confessada pela própria cauiara que os
assignou. Eis como a esse ie»peib».ella .*.*• exprime

heial. lisla asseveraçiio dos nobres candidatos eu con
testo sii|i*imi«-uu'u(i'

O Su. Coelho Ilmmdfr.s:—Porque foi demiltnlo o
capitão Joaquim Clemcnliuo.

O Sr. Moraes Ri.«*..:--Ja V. Ex. estava aqui discu*
lindo quando «lçn-r.e enso faclo; e demais. Ile náoexcr-
cia nenhum cargo policial, «*ra sunplesmentu director
do es! »h«'|ei*iiii«'iil(i ile educaildos.

O Sr Coemio RodíiiuüesíusFoí ainda pagamento tia
niiiihi eleição.

. O Se. Moraes Rego.'-—Esse empregado pleiteou mui-
Io a edição a favor de V. Ex.

O Sr Cor.i.ii.» Rodhigi-e*'.:—Por isso f«»i demiltido
O Sn. Moraes RE(so:=Não ba tal: jaha mifllo es-

tava resolvida a sua demissão. Para os 1'icos, lugar do
iiasciiiHMiio da V Ex., quaes forão as nonieaçõcs ou
ilnmissõps «pie se denioT

O Sr. Coelho RopiunuEs:—Onde os meus parentes
conservadores e líbi-raes li>;«:rão juucção.

O Sr Moraes HEGo:==Onde os t.eus irmãos e lios
são os pcopiios que í.izem a eleição o presidente «Ia
provincia não tomou umá só medida que hoje se po.-sa
allegar aonIra a sua imparcialidade.

O Sn. Coelho RoDtUGÚES.—Nomcpu delegado um
lk» meu, lhas leve a Cautella d'* fazer com que não lhe.
chegasse a nomeação senão depois de Agosto I

(Ha outros apartes.)
O Sr Moraes Rego:—O presidente nomeou delega-

do dos Picos alé a um eid-máo bem liberal, Fztqtiiel
llavmundo «le Souza Hrilto, o què V. Ex. nao podeconlcslar, e (piem procede assim náo podo ser aceu-
sado do parcial

O Sn'; Coelho !1o(1R1G!-es:=()s meus parentes mais
conjnnc'os são conservadores, e Ezaquiel pstaya tllver*
genle com elles.

O Sr. Múbaes Rego:— Os parentes de V. Ex., seus
irmãos, tios e cunhadas, sahirao a campo com os (ibe-
raes com a condição de (pie esles vol.uiáo em V Ex ;
e se o presidente qüizesse s-*r parcial veiído «pie a elei-
ção liberal reverteria em favor de V. Ex. empregaria
todos os recursos para impedir o seuliiumpho.'

O Sn. Coelho Rodrigues:—Engana-se; o Dr. Firmi-
no eslava em Theresina, soube ahi da minha exclusão
da chapa, levou a noticia aos cónservadori-s de Picos,
declarando desde logo que náo se apresentava.

O Sr. Agesilai*:— Eu tenho cartas de Picos que di-
zem o conlraiio [Ha outros apartes.)

O Sc Moraes Rego.'=Q presidente da provínciadisse em conversação e amizade, que uão fazia qtie.s-tão da sua reeleição, e que só desejava a união do
parljdo conservador. .„._,

O Sr. Coelho RooiUGUEs:—Nem eu desejava ser
deputado, mas queria ser incluído na chapa pira de-
pois desistir, e por isso escrevi duas cartas conlideu-
ciacs dizendo: esperem-me, (pie vou rémOver todas as
difíiciildades. Entretanto, eslas cartas cònlidènci-ies
forão apresentadas ao grêmio conservador.

O Sr. Agesilai; dá um aparte.
(Ha outros apnrte.t.)
O Sr. Moraes Rego:—O máo rf-snllado da cândida-

tura de V. Ex. foi «leviib ao seu procedimento, e não
á ingratidão do partido nem á parcialidade do picsi-denle da provincia;

O Sv. Coelho Rodrigues
carta i-onüdencial

O Sr. Mo
va (Leiuln):

«Recebi uma cartinha

Mas mandou a minha
p.u a o grêmio !

(es Hego:—Náo è exacto; eslá aqui a pro-

O Sr. Coelho lWlrigucs:=Nòs éramos camaradas
R a caria .foi confidencial^ Podo lè-la loVla, poiqi\iinão tem segredos, nem eu tenho segredos na minha
vida publica.

O Sr. Moraes R«,go:.=Quero sò'provar quo V, Ex.
foi o causador do que lhe acòiilèceu.

O Sr. Coeüio llodrigues:—Ku não prelendiaser de-
pntado; mas não ipieria ser excluído «Ia chapa, porque
queria desistir depois

O Sr. Moraes Rege:-—Para que seriucluído, depois
desis-ji-V .

O Sr.Coelho Rodrigues dá um aparte.
O Sr, Miranda O.yírio:—Ropjllo essa insinuação.
O Si-. CoeíhO Rodrigues:—Eu náo contesto.
O Sr. Moraes Rego:,—O dislineto Sr. Coelho Rodri-

gties (pieria e não queria an mesmo tempo I O presi-denle da província não indagou quaes eráo o seus de-
sejos, inostrou-S' couipl.damenii.! imparcial na eleição
e :o partido conservador, enlendeiido «pie não devia
aceilar a reeleição de S Ex., niio o incluiu na sua cha-
pa-, iiiesu o porque depois jtdgon-o incoinpaíivel portó-lo (illendid.i no manifesto que publicou... _.O Sr. Coelho Rodrigues.—Se eu qüizesse uão teria
licado por espaço de um mez em Pernambuco.

(Htt outros apartes.)
, O Sr. Moraes Rego:—. ,.eo seu manifesto acabou

de desgostar os conservadores, dizendo que. se fosse
vem-o lor Iodos o ehjoariáu de applausos, mas que ven-
ciiln en desprezado.

O Sr. Coelho Rodrigues—dá um aparle.
O Sr Moraes Rego:—{Lê):
Coiniriue.iiiós Qiúsin foi mais dissidente na provin-cia do Piauhy do qiie o Dr. Joaquim Newli/n de Car-

v-ailid, amigo inlimo de S. Ex., da dissidência ou da-
quolles qui eráo contra o gabinete de 7 de Março ?
Entretanto esse doutor foi bem acolhido pelo presiden-le, e recebeu delle as nomeações (pie quiz para a po-iiciae supplencía de juizes municipaes'em sua locali-
dadi'..

O Sr. Coetfio Rodrigues:—Em S João do Piauhy
não havia píU'ti(J,o liberal. O Sr ministro da justiçasabia-o bem

O Sr. Moraes Rego:—Eis a maneira porque proce-deu o Dr Pedro Ailouso para com a dissidência.
[Apuração ocrnl.—A que leve lugar no dia 17 na

capital da provincia do Piauhy foi irregular e nulla e
para prova basta dizer-se que essa apuração deu em
resultado expedir-se diplomas a cerlo candidato queUnha votação inferior a um dos meus eolie^as.

in uma representação dirigida a esla assemblèa.
'Augustos e digníssimos senhores representantes da

nação--Acaba de ler lugar nesta provincia um facto
político da maior gravidade, que ha de naturalmente
stirprendor-vos como surpremlou a quantos o presen-••iaráo inclusiV('*os mesmos que riolle tomurão parle o
aquelles em imjo beneficio reverteu^

«R' notório aqui «» triumplio do partido conserva-
dor na eleição do 18 dt* agosto próximo passado, peiomenos com dous terços da província; e, nada obstante,
yio-sf a camaru apuradora, aliáz do 

'mesmo 
credo po-lilico, in dura contingência de expedir diplomas adous candidatos liberaés. »

. t •-»•
Isto nao se comii.enta!
E' de primeira intuição que, se o pailido qu- está

no poder, quii lem Iodos os elementos não podelazer uma- eb-içáo com todas tis formalidades da lei,
com maioria de razão não podei á veucó-la aquelle
que náo dis|iõe desses mesmos recursos.

(Hn aportes.)
Conse-xuiiitemenle está provado que não precisávamosdo piesidentc ila provincia para vencer a eleição.
Os liberaés do Pianby em 1872 não eslávSo' mais

arregimentàií is, nem Ituliüo mais elementos eleitoraès
do que «.-in 18'.)".

O Sr. Coelho RoDriGüEs;-=0 pailido liberal havia-
se abslido.

O Sr. Mi.iaes Rego:—Em (81)8 o p;nli«lo liberal es-
lava no poder, tinha juizes de paz e tinha eleitorado
e qu dilicaçã.i.

Apresentou-se em muitas freguezias, e nessas, á ex-
cepfão da «l«; Santa Phiiuu...ua e Parnaguá, peuleu a
eleição.

Ora Sr. presidenle, como não havia «le assim aconte-
cer em 1872,juslaineiite quando o partido conservador
«Iispõe de oiementos que não temo liberaI ? A proyamais exuberante do «jue venho de dizer é que esse
partido foi derrotado na eleição de 7 do setembro, á
qual não podia deixar du ligar ,í maior importância.

Sc esse partido eslava tão forte em IS de agosío
para Iriumpiiar sobre seus adversários, como assevera
o nobre can idalo, porque foi completamente- vencido
alguns dias depois nas eleições municipaes Y

S •m recursos, enlrelanlo, esse. partido assentou quedevia api<.'S«'iilar-s • em Ioda a provincia, fazer as suas
duplicata¦( e manda-las para aqui afim (íe perturbaremon interromperem a onljm dos trabalhos do corpo le-
gislaliv-o.

Est i u a verdade, Sr. presidente, que o nobre can-
didato vendo perdida a sua causa, vendo escapar-ihs
da mão o seu pretendido diploma, seus sonhos doura-
dos. não pôde. comtudo coutcsta-la, ainda mesmo de-
clamando em Ires horas sueeessi.vas.

O Sr. Franklin Doíiá—O meu discurso ha de ser
puhliyádo. Eo paiz lia de ler conhecimento delle

. ssoii com-» do de V. Ex
Ü Sr. Moraes Rego:=E! «le n.uita illustração.
O Sr. Frahldin Doria:'-=rE' pelo lado da verdade.
D Sr. Moraes liego:=So ii pelo lado da verdade, fi-

que. V.IC.x cerlo que. se náo o acompanhar, por poucolalv.-z me c,i.l:..i|ne acima. Sr.u, Sr. presidente, é
diante deste inoiiiâo inforine de duplicatas de eleições
clandi-.slinas. de justificações falsas, forjadas nas trevas

munido «le ili icuiienlos graciosos, (pie o nobre can-
didato do partido liberal clamou honlem ou antes ia-
menlou sobre a situação presente qual outro Jeremias
sobro as minas d.; Jeruzaleni.

Is!., posto, senhores., eslá provado que o partidoconservador trjunipliou na provincia do Piauliy com
os seus próprios recursos, «pie não houve intervenção
de. força publica, que os liberaés fizérSo eleições clan
destinas, de que são illegaes os diplomas com'que aqui
as apresentados meus eontondoréá-.

Nesles lermos entrego, Si" presidenle, á sabedoria
desta assemblèa o julgamento da minha causa, a causa
do direilo e da justiça. Se ella me der assento, como
espero, segundo a votação (pio lenho no seio da re-
prcsentáção nacional, se reco.mmehdará mais uma vez
á estima do pai'/, por sua recíi.dão; se ao contrario th'ri
negar, curvar-me-hei Iranquillo e docemente á'íua de-
liberação, pois estou convencido que mais das vezes ò.
esta a sorte de homem perante a failihidáde da justiçahumana.

V. Exc oúvio Sv. presidente, e ioda a câmara, arudeza de linguagem com que foi houíein aggedido o
partido conservador, em cujas fileiras vivo o espero
morrer.

O qualificativo desse procedimento deixo-o ao bom
senso do V. Exc. e da casa, sobre elle náo direi uma
só palavra. E' melhor a prudência quo a violência.

. Vozes:-.=Muito bem, muito bem.
Ííü:'r5; --!^r*^.'^-:-v*'*f^->r- "• •^*rt*?:*****l»K *-vmi.w*ut**.i* rw. ws»

rubhcaçocs gemes,
Srs. Redactores.—Com a mais firofiind':

magoa vpnho noiic.iar-lhe a'trisi(? noticia [Ji
ter honlem pelas 3 horas da íanle, em stià
fazenda—Lagoa da roca, dado alma a sou
Creador o prestimoso cidadão lenenle-cort)-
tòoel José Rodrigues de Miranda, tio do nos-
so sempre lembrado o chorado amigo lenenie
Çprôhel José Amaro Machado.

Perdeu o partido conservador desta pro-
vincia um membro imporlante, e o população
deste teraio um amigo dedicado. Quando 

"es

te termo pertencia ao de Piraciuuca oecupou
ali os primeiros cargos de oomeação c eleição

popular, temlo sido cloilo flopnlado provin*
dal, e iitístu it-rmo sompro loi muito cotisidü-
rndi) o rospeíiailo. /-rcsiou relevantes serviços
nnlempoduguerra f)ont)iuiniul.'i«tlõs balaios,
Dedicava sr» a medicina o muitas cuias im-
purtauius luz; e para esio inysler sempre os-
lava promplo a acndir o cuamado de qual
quer pessoa, quar ricos e quer pobres. Pini.
tão importantes serviços nunca rucebiiU paga
alguma, administrando muitas vezes grátis os
remédios necessários. Deixou inconsolavcis.-
sim espiisa a Esin. Sr." D. Juatjuiua Uosa do
.Miranda e nove lilhos de sua primeira con-
sorte, aos quaes amava extremosarnente, o
assim aos seus numeroso.-, amigos e paren-
les. Sepullí u-.se boje a 1 hora da tarde seu
cadáver no cemitério de Sam Goóçalo desta
villa o seu inlerro leve um numeroso acom-
panhamenlo.

A sua Exm. família damos os nossos sen-
lidos pêsames, e ao npsso Deus como pai do
misericórdia, rogamos que tenha sua alma na
morada dos bemavep.lurados.

Batalha 12 de fevereiro de 1873.
./. AL da S. G.
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EOIT^L-
O teneolH Manoel Joaquim de Abreu, juiz

municipal e do commercio, primeiro siip-
pleot'.*. em exercício pleno deste termo da
cidade de Theresina capital da provincia do
dn Piauhy, por nomeação legal.
Faço saber aos que o presente edital de trin-

Ia dias, para venda de um. bole, virem, que
tendo de ser arrematado em hasta publica um
bole pertencente a massa fallida do negociim-
le não tnarticulado, Verialo Joaquim de Mo-
raes. mandei passar o presente,que será pnb-
licado por trez annuncios incertos, emn in-
tervallos de oilo dias, no jornal official que. se
publica nesta capilal, conforme é expresso no
artigo quatrocentos setenta e oito do código do
commercio, e pelo qual convido a Iodos os que
quizerem arrematar o dito bote, que. çompgru-
ção no dia desesete de março primínó vinüéii-
ro, pelas onze horas da manhã tio eslobeleci-
¦mento do mesmo fal'lido na rua da Palma, afim
de ser a venda effectnada por quem. móis der
e maior lanço offcrccer, achando~ie o v.ie.mo
bole ancorado no porto desldreferida comtid-
e sib a guarda dos depositários—- José Lioni''
lio Guedes e José Francisco Braga E para
constar mandei passar o presente, e mais dois
de igual lheor, afim de ser publicado nos In-
gares mais públicos, e afim-ío no do costume.
Dado a passado nesla ei d a tle de Theresina,
capilal da provincia dn Piouhu, dos-trezeytias
ilo mez de fevereiro 'Ia anno de mil oitoct/nios
setenta o trez.— Eu José QoniUno de Rriüo,
escrivão do eivei e commercio que o escrivi): —
Manoel Joaquim de Abreu.—Eslava seilado
com uma eslampü/ia dovaUv de quatrocentosreis. e mutelisada coma ussigivitma acima—
Está conforme, o escrivão do. feilo.—.Umé
Quinino do Brillo.

ANSVUNCIOS-

A procissão do Senhor Bom Jesus dos Passos, terAlugar no dia 4 de abril próximo,—precedida da irans-lorehcia dr. liiesmo Senhor, de sua eapella para a' doestabelecimento de educaildos, na noite de 3- m formado costumo.;
São esles os irmãos a qnem estão desOibuidos osrespeelivos Passos: 1." Uieardo Nunes de Smvn ePla.yi.nnp Bento Gonçalves.- 2 •• Dr. Francisco Mnlimida PonriV.', e,lonas Maria Amélia Rosa e 10-lisrniin doAraújo Villarinho, .V lenente-coroiiel Odori.-ó Rh-zdino de Albuquerque Roza; 4.» Dr. Manoel Pinfièj 0de Miranda Ozorio; o." Dr. Carlos de Souza Marlin--6 u capilão Lis.audro Francisco fogueira, e (j__._-__.j_ jyj^ria Beneihr.ta Cândida da Conceição e Rosina AuWisUda Silva Cornado; 7.° (o calvário) canilães-/í-ti-

mundo .lose de Amorim e Benjamim tloRpgo Monteiroe donas Latira César Bnrlamaque Moura e Ifrcnla ,\hna Teixeira Bacellar.- De lão escolhido p^soal lrèzd«>s quaes se prestarão vahmtariameule. para a uromb-tificac-âo dos Santos Passos, muilo espera a irmand^uieoara maior brilhanlanfisnío da procissão.
O visaria SSaiHiiaeífie Anionfiw «8*e XjíàisíencarregHdo pelo lhesòureiro das quatro lóterias^òh-cedidas a beneficio das obras do recolhimento de N *;

da Aniuuiciação e Remédios da cidade .le São LuVdòMaranhão para destribuir ,,'esla cidade alguns bilhe-les «Ias referidas loterias,,declara que se aebãõ a véndàem sua casa na rua da Gloria e na IvpoKraphia do-Piatihy—, rua da Bóa-visíl:u os
que deve correr no dia 30 de abrildas ditas lolerk

• leste anno.
Theresina, 27 de fevereiro de 187.3.

dali vos .-. 1.
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